
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a

seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 0506/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para que determine à Secretaria Municipal competente, nos termos desta indicação, a

reforma da calçada localizada próximo à residência situada na Rua Anacã, número 1072,

Capela Velha, garantindo o acesso adequado e seguro para cadeirantes e pessoas com

mobilidade reduzida. 

JUSTIFICATIVA

A calçada nas imediações da Rua Anacã, número 1072, encontra-se em estado precário,

com diversos pontos comprometidos que dificultam o tráfego de pedestres, especialmente

de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, como cadeirantes. O estado atual da

calçada oferece riscos de quedas e obstáculos,  prejudicando o acesso à residência e

dificultando a locomoção segura na via.

A reforma e adequação da calçada, com a instalação de rampas de acesso e nivelamento

adequado,  são  essenciais  para  garantir  a  segurança  e  acessibilidade,  promovendo a

inclusão e o direito de ir e vir de todos os cidadãos. A adequação do espaço à norma de

acessibilidade  é  uma  medida  imprescindível  para  assegurar  que  pessoas  com

dificuldades de locomoção possam transitar com dignidade e segurança.

Considerando  a  relevância  da  medida  para  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  dos

moradores  e  para  a  promoção da acessibilidade na  cidade,  solicito  que  a  Secretaria

Municipal priorize a reforma da calçada, garantindo um ambiente mais seguro e inclusivo

para todos.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de Janeiro de 2025

Leandro Andrade Preto

        VEREADOR
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